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EXCELENTÍSSIMO SENHOR FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - M~ 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - BRASf 

LIA/DF. 

00002.000134/96-35 

.· 

"A Administração pode anular seus prâ 
J1fio.\· atos quando eivados de vícios que os 
tomam ilc,:ais, port/lll' deles mio se origi 
tuun direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos e ressalvuda, em todos 
os casos, a upreciação judicial." (Súmula 
n~ 473 do STF) 

Snttln S/t\ - A~ropccmirin e Imõveis, pes 

soa jurídica jurídica de direito privado, inscritn no COC/MF sob n~ 
f\ r-. 

(,2.378.187/0001-9, com sede i1 Alameda Gabriel Monteiro da Silva, n~ I033, em 

São Paulo/SI>, por seu advogado e procurador no final ussinado, com fulcro no ar- 

figo 5~, XXXIV, n e LV, da Constituiçüo Federal, combinado com o artigo 2!?, § 82 

e artigo 'J~' do Dccrclo 11~ 1.775, de 08 de janeiro de 1996 (DOU de 09.01.96), com 

tndn acatamento, vem 11 honrosa presença de V.Exa. pura submeter 

PEDIDO DE ANlJLAÇt\.O DO DECRETO 
PIU~SlllRNCIAL DI~ 01.10.93 

que homologou a "demarcaçáo adminis- 
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l. A justo título, a Requerente é r,,:_'l 
prieliíria e possuidora do imóvel rural denominado "Fazenda lnhú Guaçú", locali 

zndo no Município de Coronel Supucaia, Estudo de Mato Grosso do Sul. O domí 

nio da Requerente sobre a área, por sucessão, decorre de tíCulo definitivo de pro 

priedade, outorgado originariamente cm 11 de março de 1926, pelo então Estado 

de Maio Grosso. Na fazenda, h(I muitos anos toda formada com pastagens e estru- 

_.turnda com benfeitorias as mais diversas, a Requerente desenvolve intensa ativi 

duele de pecuária de cria. 

.• 
2. Apesar disso, em 25.11.91, por proposta 

da Fundaçflo Nacional do Índio - FUNAI -, o então Ministro de Estado da Justiça 

fez expedir n Portaria n~ <>02 - MJ, declarando a quase totalidade da área da fa- 

zenda pertencente à Requerente (8.584, 7213 ha) - encravada na região outrora 

conhecida como "Sete Certos" - como sendo de "ocupação tradicional e perma- 

ncnlc indígena". Pelo mesmo ato ministerial foi determinada a demarcação admi- 

nistrntiva da área e pmihido o rrânsltu e a permanência de não-Indlos dentro do 

seu perímetro (documento anexo). A motivaçân desse ato administrativo decorreu 

de lamentável equívoco quanto ii vuloruçâu da situação tática, visto que, há mais 

de sessenta (60) anos, o domínio e a posse da área objeto da declaração perten- 

cem a particulares. 

(\ (', 

.l. Apús a publicação da Porcaria mencio 

nada no item anterior, a agência regional da FUNAI de Anmmhai/MS iniciou o 

processo de introduçâo de índios na fazenda, já que, il data da publicação do ato, 

nenhum silvícoln huhitavn a úrea. À vistn da flagrante violação de direitos de sua 

titularhlade, cm 28.05.92, a Requerente aparelhou, perante a Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, uma Medida Cautelar Inominada (Processo n!.? 92.0002571- 

4), objetivando, cm rnráu-r liminar, 11 suspensãu da execução da portaria Ministe 

rial e a sua munutcnçüo na posse do i11111vel, com todos os seus pertences. Em de 

cisão rigorosamente tundamentndn, " Drn. Suzana de Camargo Gomes, ilustre e 

culta Julzn titular da 2~ Varn Fcrlcrul de Muro Grosso do Sul, albergou o pleito 

cautelar formulado pela ora Requerente e deferiu a medida liminar, nos seguintes 

termos: 
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" ... defln» a liminar, com a finalidade d~,:!S 

segurar se]« a autora mantida "ª posse- da 
área, objeto do lillgio, além ele determinar 

sejam suspensos os trabalhos de demarcaçã« 

administrativa; até final deslinde da con- 

.• 

trovétsia e ele mio autorizar o ingresso de 

outros tndios no local, isto para evitar qual 

quer espécie de confronto." ( documento 

anexo) (grifado) 

No prazo legal - após a concessão da limi 

nar (cautelar)-, a Requerente ajuizou, perante u Juízo da 2!! Vara Federal de Ma 

to Grosso do Sul, uma "Ação Ordinária de Manutenção de Posse cumulada com 

Dcclaruçân de Nulidade da Portaria Ministerial n~ 602'', que se encontra em tra- 

mltnção perante aquele órgão judiciárlo. 

A decisão liminar referida foi impugnada 

por Mnmladu de Segurança perante o Trihuna! Regional Federal da J!! Região, 

cm cujos uutns (Pruc. 11~ <J2.0J.5<,ll5<t-2J. o relator Juiz Silveira Bueno expediu pro 

vimentu singular nlterando cm parle a liminar editada em primeiro grau e o fez 

apenas para: 

u ... 
(\ (\ 

autorizar (}S trabalhos ele demarcação, 

sendo certo que somente terão acesso à ârea 

as pessoas credenciadas pela Funai, as 

quais poderão tão-somente realizar os traba- 

lhos técnicos conducentes õquela finalidade," 

(ris. J0<,/307) (documento anexo) (grifa 

do) 

) 

À toda evidência, verifica-se que o Trihu 

na! autorizou, upeuns, i1 rl';ilizaçiio dos trubulhos técnicos voltados à ident_m~~t_ção 

do trnçudo da linha dcmnrcancln - n ser observado na eventual efetivaçào da de 

marcação -. Vale dizer, que apenas as operações de campo foram autorizadas pela 
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Corte Regional, subsistindo, no mais, as vedações contidas na liminar parcialmen- 
.•..••.. 

te modificada. Resulta claro, portanto que, além dos levantamentos técnicos, ne- 

nhunm outra providência poderia ou poderá ser adotada pela FUNAI visando à 

efetivação da demarcação questionada, sobretudo as de caráter formal (dorninial), 

enquanto não sobreviesse a soluçiio jurisdicinnal definitiva da lide nascida da Por 

taria Ministerial 112 602/91-MJ, sob peuu de vulneruçüo e desobediência ao co 

mando da ordem judicial cautelar, editada em sede de liminar. 
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' 4. Não obstante o quadro fáticç retratado 

110 capítulo anterior, pelo ol'ído 11~ 101, de 01 de abril de l<Jl)J, o Presidente da 

FUN/\1 encaminhou ao então Senhor Ministro tia Justiça o pedido de homolo 

. gaçfio da "demarcaçâo" da luzendn da Requerente, desconsiderando, assim, a "'· 1 
1 

existência do litígio e a decisão da Justiça proibindo a prática do ato (documento 

\ anexo). O expediente gerou o Processo Administrativo n~ FUNAJ/BSB/0764/93, 

t . 
~ 

que, apôs tramitar perante o Ministério da Justiça, foi encaminhado ao então Pre 

sklente da República, que editou o Decreto homologatórto dn demarcação (§ 12 

do artigo 19 da Lei n~ 6.00J/73 - Estatuto do f ndio), publicado no DOU em 

04. I0.9J (documento anexo). (~ de se registrar que, enquanto o pedido da homolo 

gaçiío tinha curso perante o Miuistérin da Justiça, por petição de 14.06.93, a Re- 

' • .. 
·1 ,. 

querente noticiou ao Exmo, Miuistro da Jusliça a existência dos processos e a im- 

t ,. , 
/, • . , 
'I 
t ., 
f. 
l 
! 

possibilidade jurídica da eíetlvaçüo da homologaçào visada, por força das decisões 
(' 

judiciais mencionadas. Na mesma opnrtunidad~,. a ré·ticiomíria denunciou ao 

cntüo titular dn pasta da Justiça o descumprimento do Aviso/Circular n~ 745 da 
~ 

/ Presidência da República que, complementando o disposto no então vigente De- ~ 
' ,1 ereto n~ 22/9 l - que dispunha sobre o processo administrativo de demarcação de ::~ 
1 } terras i11dígcnas -, passou a exigir que fosse previamente ouvido o Estado Maior i . ~ 

, ~ 
1. da• l'nrça• Armadas - EM F A - q un n t n ii conven iê ncia e à oportunidade de Insti- l 
tui,iio de novus :írcas indígenas nu luixu de frontcirn (§ 2~ do artigo 20 da Consti- ; 

tuiçãu Pcdcrnl). O Imóvel pertencente :1 Requerente não apenas está localizado l 
1 na fnixa de fruntr irn como foz divisa - numa extcnsãn de aproximadamente doze ! . 
~ ~ quilômetros - com a linha iutcrnnciunnl que limita o Brasil da República do Para- 2 
l 

gun]. Igual mente, n Rcq ucrcní e inlru-mou ao Mi nistru da Justiça i, é poca que o · l 
Grupo de Trubalhn lrll~rministcrial - GTI - criado pelo Decreto Presidencial n~ - 0 1 
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94.945/87, em 20.07.88, havia concluklo não ser a área objeto de ocupação in~~e- • 

, na permanente (Proc, n~ BSl3 n!! 4437/87). Aliás, este foto veio a ser confirmado 

em recente perícia judicial levada a efeito nos autos de "Medida Emergencial de 

i Antecipação de Provas" (Prnc, n!! 93.1629-()), processada em caráter cautelar pe- 

rante o Juízo da 2!! Vara Federal de Campo Grnm.le/MS (documentos em anexo). 

Apesar disso, o Ministro da Justiça aprovou e submeteu ao Presidente da Repúbli 

_. cn, u época, a proposta de homologação feita pela FUNAI, que foi levada a efeito 

pelo j:í citado Decreto Prcshlcncinl de ,~ de outubrn de 1993, publicado no Diário 

' • 

Oficial tio dia 04 do mesmo mês. 

' 
5. Em termos práticos, tanto que formali- 

zudu a homulogaçâu objeto do referido ato, a demarcação visada é registrada no 

Departumento do Patrimônio da União e poderá ensejar a transferência do domí 

nio dn respectiva área para a União mediante registro no cartório imobiliário, nos 

termos do que dispunha o artigo I O do Decreto n~ 22, de 04 de fevereiro de 1991, 

que dituva: 

.. 
"Art, /(}, A1uí.,· a lwm<Jlogaçã<J, o órgiiu fede- 

mi de' assistência ao índio promoverá o sei, 

registr» em cartôri« imobiliário da comarca 

correspondente e,,.'H, Deportamento do Pa- 
trimônio da União." (grifa e.lo) 

O Decreto em vigor (1775/96) apenas 

acrescentou o prazo de trinta dias para que n FUNAI promova o referido registro. 

De deito, nu espécie, a conseqüência 

inu·diala do alo prl'sidcnrial invrvf iv.ulu svni a trnnslerêncfu da Área ohjeto da 

Porturia Ministerial 11~ <>112·1\'I.I parn o domínio da Uniâo, bastando para isso que a 

dcmarrm/10 homologada seja k·vmla a registro (artigo 530, 1, do Código Civil, 

combinado com o arligo líi7, 1, 2:!, d:1 l.ci de Registros Públicos). A vista do con 
teúdn nnrmutivn t·ncartadn no dhqmsitivn regulnmeutur acima trnnscrito e submis 

sa que estfi no princípio tia legalidade, a direçân da FUNAI, até mesmo por dever 

de ofício, haveria de promover o regis: ro cogitado, no prazo fixado . 
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Assim sendo, considerando que a con~2H- , 

dação da demarcação estava proibida por decisão judicial, para dizer o menos, 

pode-se afirmar que o ato questionado - por seus efeitos imediatos - representa 

mio apenas desobediência formal a um provimento jurisdicional válido e efícaz.. ,_ 
mas consubstancin, também, verdadeiro atentado a autoridade e à dignidade do 

Poder Judichirio (artigo 2~ da Constituição Federal). 

À toda evidência, o ato homologatório .• 

veio ii lume com afronta no dispnstn nos artigos 2~, 5~, li, XXII, XXIII, XXXV, 

XXXVI, LIV e LV, § 2~. artigos 20, J7, caput e 84 da Constituiçãn Federal. É Ila- 

gr:111tc a sua inconst it uciouu liduclc. 

Nân bastasse, é irrecusável o reconheci- 

mcnto da ilegulklade do ato em tela por três razões relevantes: 

n) a uma, porque desconsiderou provi 

mento jurisdicional cautelar editado com fulcro nos artigos 798 e 799 do Código de 

Processo Civil - Lei federal; 

h) il duas, porque atinge frontalmente os 

direitos de posse e de propriedade d:1 Requerente snhre o imóvel tutelado, entre 

outros, pelo:,; ;irlig11s 11().1, ,11J.1, 1111,-..:, 111)1), .52•1, 525, todos do ('(,digo Civil: 

f\ (\' 

e) a três,' por violar o disposto no artigo 

19, § 1~, do Estutulo do Índio, que pressupõe a homnlogação de demarcação ad 

ministrutivn plena e efetiva sem qualquer rontestuçiio judicial quanto ao mérito do 

respectivn ato declamtórlo, o que nflo Ol'OITt~u na espécie. 
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Por razôes óbvias, essa gama de ilegalida 

des - lnlu sensn - invalidam o ah> prl'.sidt·ndal que níin tem porêncla para produzir 

ckilns .imídicns. Dl·1m1is disso, 11 ill'f.!lllidmle dn ato telndo, sobre consubstanciar 

evidente nhusn de poder, viuln, uuuhém, direito líquido e certo de titularidade da 

llcq11crt·11te, a saber: 

a) o direito público e subjetivo de não ser 

destituída de qualquer ,~,. prerrogativas inerentes à posse e à propriedade da área-~ 
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objeto dn Portaria Mlnisteriul n~ 602-M.f, enquanto não for definitivamente r~::,1- 

vidu o mérho da lide dela nascida (ser ou não área de ocupação permanente indí- 

geua): 

b) o direito de não ser atingida por expro- 

priaçflo indireta decorrente de demnrcaçân rulminlstrativu não concluída por força 

.• de dccb;flo judicial; 

e) o direitn de ver acatado o provimento 

jurisdiciona I que lhe foi concedídn por órgão J udiciá rio regular. 

O decreto presidencial funda-se na norma 

cnntidn no Estatuto do Índio (arligu 19, §~ I!! e 2!!), cditadu sob o páliu da ordem 

constitucional precedente, produzida pelo regime autoritário. 

6. A nova ordem constitucional, ao cousa- 

grur o direito de propriedade como gunuuin fundamental (artigo 5~, XXII), esta 

helcccu duns regras tutcladoras, que se erguem como escudo contra qualquer pre- 

1 ,. 
1 
1 
't .. 

tcnsüo exproprhuórln: prévia e justa indeniznçün (artigo 5!.', XXIV) e a necessida- 1 
t 

'1 de do devido processo (artigo 5~. I .IV e I .V). 

Ora, as normas fixadas no artigo 19 do Es 

tatuto do Índio implicam admitir desapropriação indireta nosto que, conferindo o 
(\ ~\ 

registro da ,Írca dcmarcunda purn II p.1lri11H111i,nla Uuiâo, juridicamente a área 
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passn a ser de domínio desta e de usufruto indígena, com supressão do direito de 

proprlcdude. 

Sem dúvida, o conjunto normativo estam 

pado no urtigo l'J dn Estatuto ( J .d 11!.' hllll 1/7]) encontra-se totalmente divorciado 

da ordem t·nnsti111ríonal vigente, ou sejn, nfio foram por esta recepcionados, de 

Iluimlo dní sua im·nnstitudom,lidadt.• mnnilcstn. 

Nüo ohstnnte, n decreto presidencial ata 

caclo não se'> fez tahuln rnsn dn din:iln :1 prévia e justa indeniznçâo, como também 

afrontou o prindpio do due 1n·oc·css nf lnw {artigo 5!.', XXIV, LIV, da Constituição 
Federal). 
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Basta uma interpretação sistemática ~p 

revogado Decreto n~ 22/91 pum verificar que cm nenhuma oportunidade era dado 

o direito de defesa ao proprietárin'du área ohjcto de demarcação (artigo 5~, LV). 

O artigo 2~ do referido diploma, em seus 

dez parúgrafus, fazia com que a relação processual ndministativa fosse tão só inte 

grada por órgãos públicos, membros da comunidade científica ou especialistas so 

bre grupo indígenas, nüo prevendo a not ificação do proprietário para, querendo, 
·ill'crcccr defesa hastunte e ilisiva da pretensâo cxproprintória, o que se foz nesta 

oporl ulnidndc. 

Portanto, as vias estavam fechadas ao 
proprietárlo para se defender, vale dizer, negados estavam o devido processo te 

'· ~ai, a ampla defesa e o princípio lia inufastabilidade da tutela jurisdicional (artigo 

5!!, XXXV, da Constituiçün Federal). 

Assim, verifica-se que os §§ 1 ~ e 2!1 do ar 

tigo 19 do Estatuto do Índio, hem como, os artigos 2~, 8~ e fO do Decreto 11!? 22/91, 
encontram-se em dissonância com os princípios constitucionais da prévia e justa 

imlcniznçfio, hem corno, cio devido processo legal e dn ampla defesa, sendo por 

tanto incnnstitucionnis. 

Por C udu isso, a Requerente ajuizou pe 

ru ntc o Egrégio Supremo Tribunal Federa], Mandado de Segurança contra o ato 

presidencial, buscando a dcsc.·onslilui,fío deste e a dcclarnção incidental de incons 

tlrucioualhhule dos dispositivos acima mencionados. O mnndnmns, que tem como 

relator o Ministro Néri dn Silveira, csl,Í cm pauta de [ulgnmento, inclusive quanto 

ao tema cousütucional proposto pela Requerente, tendo sido deferida medida li 

minar para impedir o registro da homologação da demarcação administrativa jun 

to:) mutriculn tio i111úvcl cm tela (d11c11111cn10 anexo). 

7. Não obstante isso, invocando o coman 

do e.ln Súmula n~ ,l7J du STF e os prindpios encartados no enpnt dn artigo 37 da 

Co11sl il 11i..;iio l ·\:dcrnl, e dianle do ,., 1111 ido nos documentos cm anexo, requer a 

V.Exn.: 

n) que requisite junto à FUNAI os autos 

do Processo nsn n~ 4437/87, no qual o Grupo de Trabalho lnterministerial - GTI - 

criado pelo Decreto Presidencial n~ 94.945/87, em 20.07.88, concluiu não ser a 

área cm questão objeto de ocupação indígena permanente; 
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b) a revogação do Decreto Presidenciatjfe , 

1~ de outubro de 1993, publicado no DOU de 02. I0.93, que homologou a "demar- 
' . 

cação ndrmnistrativa" da área pertencente à Requerente (nominada como reserva 1 

/. indígena Sete Cerros) e, consequentemente, determine ao Sr. Ministro da Justiça 

que torne sem efeito o contido na Portaria n~ 602/MJ. 

Protesta a Peticiomíria pela produção de 

_.p.-ovns por todos os meios em direito admitido, inclusive documental, pericial e 

testemunhal, que serão acostmlaPaos autos oportunamente. 

Termos cm que, 

pede deferimento. 

De Campo Grandc/MS para Brnsília/DF, 

em 12 dc jnneiro de llJlJ!. 

.. 

• 

1 i 

l
l 
,1 
f ~ 
• 1 J 
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. -~ EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DO ÍNDIO - FUNAI - BRASÍLIA/DF. 

FUNAI/St-E Reg /i_'j 
RN; .. ~ l ''.Âf.V Jl L ~L 
A, ~ 

ATURA 

'! ; 
-~- 

.,· 

Snttin S/A ",Agropecuária e Imóveis Ltda., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob n~ 62.378.187/0001-9, 

com sede à Alameda Gabriel Monteiro da Silva, n~ 1033, em São Paulo/SP, por 

seu advogado e procurador no final assinado, com fulcro no artigo 5~, XXXIV, a 

e b e LV, da Constituição Federal, com todo acatamento, vem à honrosa presença 

de V.Exa. para expor e requerer o seguinte: ,/' 

J. A Requerente, a justo título, é legítima 

proprietária e possuidora da "Fazenda lnhú Guaçú", localizada no Município de 

Coronel Sapucaia/MS, na região outrora conhecida por Sete Cerras. Embora 

sempre tenha mantido a posse e o domínio da área referida, por força de equívoco 

lamentável, por proposta dessa fundação, em 25.J 1.91, o então Ministro da Justiça 

expediu a 'Portaria Ministerial n2 602, declarando a quase totalidade da área 

(8.584,7213 ha), como sendo de "ocupação tradicional e permanente indígena". 

2. Através do Poder Judiciário, a Peti- 

cionária vinha discutindo o eyuívuco consubstanciado na mencionada Portaria 

'~·-MJ-602. Tanto assim que, por força de liminar - inclusive do Supremo Tribunal .... --- - . -- -- ---- . ----------------------- -------- 
Federal -, continua na posse ( uso e gozo) da área questionada. 

---------- 



.. 

Registre-se, ainda, que a "demarcação 

adnunlstrarlva da área" em referência não foi registrada no SPI e CRI da circuns 

crição competente, por força de medida liminar expedida pelo Ministro Néri da 

Silveira, do STF. 

3. Agora, com o advento do Decreto Pre 

sidencial (n~ 1775/96), que constitucionalizou o procedimento demarcatório de 

novas áreas "indígenas", nasceu para a Requerente, a possibilidade de discutir, na 

esfera administrativa, o descabimento da demarcação que atingiu terras de seu 

domínio e posse, tutelados pela Constituição Federal (artigo 51:?, XXII e XXXVI). 

4. Será de grande valia para a dirimência 

da questão já submetida ao Poder Executivo (documento anexo), o contido nos 

autos do Processo BSB n~ 4437/87 - FUNAI - decorrente do Decreto n~ 94.945/87 

(resultados das conclusões do GTI, instituído pelo Decreto mencionado). 

Assim sendo, requer a V.Exa. que, por 

certidão, determine a expedição de cópia integral do processo BSB nY 4437/87 - 

FUNAI -, dispondo-se a Requerente a arcar com os custos da cópia solicitada, pa 

ra os fins de que trata o § 8~ do artigo 2~, combinado com o artigo 9~ do Decreto 

n~ 1775, de 08 de janeiro de 1996. 
(', (\ 

Termos em que, 

pede deferimento. 

De São Paulo/SP para Brasília/DF, em J 9 
de janeiro de 1996. 
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